
CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO GONÇALVES

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. SARGENTO GONÇALVES)

Requer Moção de Louvor ao efetivo da

2ª  Companhia  de  Policiamento

Rodoviário do Batalhão de Policiamento

Rodoviário  da  Polícia  Militar  do  Rio

Grande  do  Norte,  sediada  em  São

Gonçalo do Amarante, pela apreensão de

152  quilos  de  maconha,  a  maior  da

história  do  Comando  de  Policiamento

Rodoviário Estadual.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a

aprovação de Moção de Louvor ao efetivo da 2ª Companhia de Policiamento Rodoviário do

Batalhão de Policiamento Rodoviário da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte,

sediada  em  São  Gonçalo  do  Amarante,  pelos  relevantes  serviços  prestados  à  sociedade

potiguar, com destaque para a operação realizada em 30 de junho de 2025, no município de

Macaíba,  que  resultou  na  apreensão  de  152  quilos  de  maconha,  a  maior  da  história  do

Comando de Policiamento Rodoviário Estadual (CPRE).

A presente moção se dirige especialmente aos seguintes policiais militares

que atuaram diretamente na operação:

● 2º Tenente Paulo Coêlho Nóbrega Neto – Matrícula 245.251-0

● 2º Sargento Wagner Santander de Lima Rodrigues – Matrícula 176.041-6

● 3º Sargento Thiago de Oliveira Carvalho – Matrícula 208.132-6

● Cabo Jandir Gomes do Nascimento – Matrícula 226.997-0

● Soldado Gabriel Costa Rocha – Matrícula 247.199-0

● Soldado Pedro Lukas Leite Chaves – Matrícula 246.923-5
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO GONÇALVES

JUSTIFICAÇÃO

  
A presente Moção de Aplauso tem por finalidade reconhecer e enaltecer a

atuação exemplar do efetivo da 2ª Companhia de Policiamento Rodoviário do Batalhão de

Policiamento Rodoviário da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, sediada em

São Gonçalo do Amarante, que protagonizou uma ação de grande relevância para a segurança

pública potiguar.

Na noite da segunda-feira, 30 de junho de 2025, durante blitz realizada na

cidade de Macaíba, os policiais militares abordaram um veículo suspeito e,  ao realizarem

busca  em  seu  interior,  localizaram  diversas  caixas  contendo  um  total  de  152  quilos  de

maconha. Dois homens, de 26 e 33 anos, foram presos em flagrante e conduzidos à Central de

Flagrantes para os devidos procedimentos legais.

A operação representou  a  maior  apreensão de  drogas  já  registrada  na

história  do  Comando  de  Policiamento  Rodoviário  Estadual  (CPRE),  configurando  um

marco  importante  no  combate  ao  tráfico  de  entorpecentes  e  demonstrando  a  elevada

capacidade técnica e tática da tropa envolvida.

A  ação  evidencia  o  comprometimento  dos  agentes  com  a  missão

constitucional  de  preservação  da  ordem  pública,  refletindo  diretamente  na  segurança  da

população  potiguar.  É  justo,  portanto,  que  esta  Casa  Legislativa  preste  o  devido

reconhecimento a esses profissionais que, com coragem, competência e zelo, honram a farda

que vestem.

Diante do  exposto,  solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  para  aprovação da

presente moção.

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2025.

Deputado SARGENTO GONÇALVES

PL/RN
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